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Indicação n° 2244, de 2020.
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, bem como, a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO criar e disponibilizar o pagamento de ajuda compensatória mensal no contratos de transporte escolar gratuito, correspondente a 50% do valor diário praticado atualmente, enquanto durar o período de isolamento social imposto pela pandemia ou circunstâncias similares.

JUSTIFICATIVA
Após decreto que colocou Estado de São Paulo em quarentena em razão do COVIDE-19, com a necessidade de isolamento social da população, as escolas foram fechadas e as aula suspensas.
Os contratos de prestação de serviços de transporte escolar de alunos celebrados com a Secretaria de Estado da Educação, embora em vigor, não estão sendo executados em razão do estado de calamidade decretado em todo o Estado de São Paulo.

Com isso as empresas que possuem contrato com a Secretaria de Estado da Educação não têm recebido nenhum tipo de pagamento, fazendo com que pais de família não tenham o sustento de seus lares.
Considerando ainda, a necessidade de garantir o retorno imediato da prestação de serviço de transporte escolar quando da cessação da suspensão das aulas presenciais, indico ao Exmo. Governador criar e disponibilizar o pagamento de ajuda compensatória mensal no contratos de transporte escolar gratuito, correspondente a 50% do valor diário praticado atualmente, enquanto durar o período de isolamento social e fechamento das escolas.

Sala das Sessões, em 19/05/2020.
a) Coronel Telhada
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